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ANEXO il1.1- MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

o(A) PREGOETRO(A) DA PREFETTURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

processo: pREGÃO ELETRÔNtCA ¡e ¡ruúMERO De pREcÃOl

Data e Hora de Abertura: às horas

Razão Social: CNPJ

Endereço:

Fone:

CEP

Fax:

Banco: _ Agência N.e Conta Corrente n.e:

E-mail

OBJETO: <OBJETO>

rTEM/LOTE _

VALOR DO LOTE: RS...........

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observações:
o O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçöes

contidas no anexo l-Termo de Referência do edital.
o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias à execução, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução,

o Anexar as composições de preços (se for o caso),

Local/Data: ...

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

lll sds@coucoio.ce.gov.br C ,Atenaimento: Segundo ò sexto-feiro, dos 8h òs 16h
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ANEXO ilr,2 - MODELO DE DECLARAçÖES (HABTLTTAçÃo)

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

3Ë

(NOME E QUALIFICAçÃO OO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de

271t01t999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do art, 7e, da Constituição Federal, não emprega

menores de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação para participar no

presente certame licitatório, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos anexos deste edital;

d) sob as penalidades cabíveis, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

e) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) sob as penalidades cabíveis, que tem pleno conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos sérviços

e/ou fornecimento dos itens, objeto do referido Pregão, que conhece as condições locais para execução do objeto, e que

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindô total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(cE), _ de 2025.

DECLARANTE

Obs.: As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda (conforme este anexo), ficando a

critério da licitante decidir por tal modelo.

fi sds@coucoio.ce.gov.br C Atenaimento: Segundo à sexto-feiro, dqs th qs 16h
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þ* .. ,. . i]'\r :f: ,l 'ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9
pREGÃo ELETRôNtco Ne [NúMERo Do pREGÃo]

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO

ouTRo A EMPRESA_PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N,e 07.616.162/000L-06, com sede de sua Prefeitura Municipal
na Rodovia CE-O9O Km 01, n'1076,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE , neste

ato representado(a) pelo(a) Sr.(a). 

-, 

C,P.F. No 

-, 

aqui denominado(a) de

CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na ,

inscrita no CNPJ/MF sob o n,e , TELEFONE (XX) XXXXXXXX, E MAIL:

XXXXXXX@XXXXXXXXXX, neste ato representada pelo (a) Sr(a). , portador (a) do CPF

n9-,apenaSdenominadadeCoNTRATADA,firmamentresiopresenteTERMoDEcoNTRATo
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

L.L. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitàção, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o ne [NUMERO DO PREGAO] em conformidade e com

fundamento na Lei Federal Ne 14,133/2021 de Le de abril de 202! - Lei das Licitações Públicas c/c

Regulamento lnterno de Licitações e Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de Caucaia, editado pela Lei

Municipal N' 3.625, de 30 de junho de 2023, assim como, a legislaçãö complementar em vigor.

l;'¿Yiii5î.î:?.'å:ï:':ção' 
independentemente de transcrição: 

:

b) O Estudo Técnico Preliminar - ETP;

c) O Edital da Licitação;
d) A proposta de preços do contratado;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e

f) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal ns 14.133121.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Termo de

Referência, constante do anexo I do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1.'ovalorglobaldapresenteaVençaédeRS-(-),aserpa8onaproporçãoda
entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela

Administração, de conformidade com as notas fiscaisÆaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

fi sds@coucoio.ce.gov.br O atendimento: Segundo ù sextq-feiro, dos 8h òs 16h
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção da entrega dos produtos, em até 30

(trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação

da execução e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento
da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de

pagamentos.

4.2.O regime de fornecimento e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos encontram-se definidas no

Termo de Referência do procedimento de origem.

clÁusuLA eutNTA - Do REAJUSTAMENTo, ATUALtzAçÃo E REEQUILfBRIo

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento (Mapa de preços), estimado em JJ-(DD/MM/AAAA).

5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade. De acordo com o caso concreto, poderá ser ut¡lizado outro índice específico ou setórial ao já

definido, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s):

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor,

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento,
5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual,

CLÁUSULA SE}|TA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

até 

- 
de 

- 

de 

-, 
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133 , de 2021.

6.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,
6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,

6.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação,

clÁusuLA sÉTrMA - Dos MoDELos DE EXEcUçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAL

7.L. O regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão contratual

será aquele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto Municipal ns L.392, de 03 de

)!f sds@coucoio.ce.gov.br O Atenaimento: Segundo ò sexto-feiro, des th òs 16h
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janeiro de2024, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos, condiçöes de

fornecimento ou de execução dos serviços, conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e os

demais elementos condizentes a execução contratual.
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em àtendimento e consonância

ao que dispõe na Lei Federal n' l-4.1-33 l2)2t de Ls de abril de 2O2t e no Decreto Municipal ne !392, de 03 de
janeiro de 2024.

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

clÁusuLA NoNA - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

9.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal ns I4.t33/2O2L de 1s de abril de2O2t, do Regulamento lnterno de Licitaçöes e

Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, editado pela Lei Municipal N'3.625, de 3O de junho de

2023, das demais normas correspondentes a regulamentação das contratações públicas no município, assim

como, da proposta adjudicada.
9.2. São obrigaçöes do Contratado, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contiato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

c) Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art,

!37,|1, da Lei n.s 14.t33, de 2O2t) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;r bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade ä fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará ãutorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrô de Fornecedores - SICAF, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do côntráto, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: L) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

fi sds@coucoio.ce.gov.br Q Atendimento: Segundo ò sexto-feiro, dos 8h òs 16h
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h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executäda de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação.

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 11-6, da Lei n.e 1.4.133, de2O2I).
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no þrazò fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. !!6, parágrafo único, da Lei n.s

14.t33, de202t).
m) Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
n) Arcar corn o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, !24,i.i , d, da Lei ne 14.133,

de 2021,
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante,
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequadosf a-o perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legisläção de

regência.
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de L4 de agosto de 201-8,

se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato.
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nás melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

u) AssinaredevolveraordemdecompraaoMunicípiodeCaucaia/CEnoprazomáximode24(vinteequatro)
horas, a contar da data do seu recebimento,
v) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente

as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposiçõès ôonstäntes de sua proposta de

preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato.
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes.

x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

fi sds@coucoio.ce.gov.br Q atendimento: Segundo à sexto-feiro, dos 8h òs 16h 
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acompanhamento pelo órgão interessado,
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y) Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem fornecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125s da Lei n.e

1.4,133127.

z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Caucaia/CE, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
aa)No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo
de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no

prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92,X,Xl e XIV da Lei Federal n,e 14.133/21-:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto foinecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo Contr:atado.

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei ns t4.133, de2O2t.
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato.
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato, '

h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado,

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art, !23, parágrafo único, da Lei n.e 14.733,

de2O2t e o art. 28, do Decreto n.s !1,.246, de2022, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. t23, parágrafo único, da Lei n,s 14.133, de

2021.
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

n) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos.

o) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução desde que observadas as normas de

segu ra n ç4.

9.4. LOCAL, FORMA E PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO

9.4.1. O local, forma e prazo de execução do objeto serão aqueles definidos no Termo de referência do Edital.

9.4.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
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9,4,3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e defintivo serão aquelas

Termo de Referência do procedimento.

cr-Áusum oÉctvR - DA suBcorurnnraçÄo

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ GARANTIA Do CoNTRATO

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes da

Lei ne l-4,1-33, de2O2!, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

CLAUSULA DÉOMA SEGUNDA _ DAS INFRAçOES E SANÇöES

12.2.t Comete infração administrativa, nostermos da Lei ne 14.t33,de2021,, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivò justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; '

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5e da Lei ns 12,846, de Ls de agosto de 20L3.

1,2.2.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sanções:

12.2.3 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.4 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "6t', "c'l e

"d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave.

1-2.3, Multa: Moratória, para as infrações descritas no item "d", de0,2%(dois décimos por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias,

t2.2.1 Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor totàl do

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentäção,

suplementação ou reposição da garantia;

12.2.1.7. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispöe o inciso I do art. I37 da Lei n. 14.133, de2021.,

t2.2.1.2. Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "e" a"11", de5% (cinco por cento) a

20% (vinte por cento) do valor da contratação.
12.2.L.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c" , de t0% (dez por

cento) a20% (vinte por cento) do valor total da contratação.
1,2.2.1.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de5% (cinco por cento) at5% (quinze

por cento) do valor da contratação.
1,2.2.1.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea "d", de

2%(dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação,
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12.2.1.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de2o/o (dois porcento) at0%(
cento) do valor da contratação.
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. l-56, S9e, da Lei ne I4.t33, de 2021).

12.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

l-56, 57e, da Lei ne t4.133, de 2O2I).

L2.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art.157, da Lei ns 14.133, de 2O2I).

L2.6.L, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1-56, $80, da Lei ns 14.133,de2021).
1,2.6.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.
72.7. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.133, de 202!, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrata r. :

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art, L56, $10, da Lei ne 14.L33, de 202L):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.1,33, de 202t, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 201-3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 1-59).

12.1.0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. L60, da Lei ns L4.133, de 2021).

tz.tt. O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.L33, de

2O2r).

12.12. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art, L63 da Lei ne 14.t33/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçöes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de2022.
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13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133, de
202!, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2O2t e Regulamento lnterno de Licitaçöes e Contratos - RILC (Lei Municipal N" 3,625, de 30 de junho de

2023) da Prefeitura Municipal de Caucaia.

L4.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de L
(um) mês (art, 132 da Lei ns t4.I33,de2O2t).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simþles apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns L4.1-33, de2O2\.

clÁusuLA DÉctMA eutNTA - DA EKnNçÃo oo coNTRATo

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo I37 da Lei ns L4,L33l27,bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,

15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.6.3. lndenizações e multas.
I5.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. L3L, caput, da

Lei ns 14,133, de2O2t).
15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscaliiação ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 1-4, inciso lV, da Lei n,s !4,t33, de2021,)

clÁusuLA DÉcrMA sEKrA - DA puBLrcAçÃo

16.1. lncumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14,t33,de2021,, bem como, na lmprensa Oficial (Diário Oficial do

Município- DOM) e no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91-, caput, da Lei n,s 14.133, de
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clÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAS DrsposrçöEs FrNArs

L7.1,.O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
L04s da Lei ns 14.133/2027 de Ls de abril de 202I, allerada e consolidada.
L7.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
L7.4. AContratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizaçöes.

CLÁUSULA DÉOMA OITAVA - DO FORO

18.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao art.92,51e da LeiL4.L33l2o2t de l-s de abrilde 2021,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Muniöipal ,de Caucaia,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia-CE,_de

Secretário(a) de EMPRESA:

CONTRATANTE Sr(a).

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF ns

CPF ne
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ANEXO I DO CONTRATO

,VALOR GTOBA-L
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